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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETe) DE LEI N° 3.313-A, DE 1989 
(Do Sr. Koyu lha) 

Disp6e eobr2 a eleiç~o de r3pre2entantE doe empr~gados nas 

empx-s s as qUE '=~p;r::iIi·::2. T~!"1do pe r sce r e s d2,2' Comissões: d2 

Trabalho, de !-\d...ministl:'&çã.o i= Sêrviç.) Público, pela aprova 

cêo, com s ubs c í cu c Lvo j ::: , d,~ C.:.r!2tituíçl.o E: JU3i:iça ê de 

Ped2ç&o, pela cOTIstitucionalidad3, juridicid&de s t~cnica 

legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 3.313, DE 1989, TE~DO APENSADOS OS DE 

N9s 9~~/91 ~ 4.S87/9~, A QU~ S~ RLPEREM OS PAP.ECEP~S) 

o Congresso Nacional Decreta: 

Art. 12 "&3 empresas de qualquer natureza, 
com mai3 d~ duzentos empregados, é assegurada a eleição de 
um representante dos trabElhadores, com a finalid6de Gxcl~ 

siva de promover-lhe3 o entendimento direto com os empreg~ 

dos. 

Art. 2Q O representante será eleito em a 
ssembl~Ia géral dos tr~balhadors, convocada para esse fim, 
e terá mandato de 2(doi5) anos, renovável por igual perio­
do, desde que rererandado am nova eleição. 

Art. 3 Q aplicar-3e-á ao""repre3sntante dos 

empregados, quanto a estabilidade, as mGsmas normas aplic~ 

veis aos dirigentes sindicais. 

Art. ~Q Est~ lei antra em vigor na d~t2 de 
sua publicação.' 

Art. ;Q p.evogam-23 as disposições em com 
trário. 

Sala da~ Sessões, aos 

JUS T I F I C A ç A O 

Importante conquIsta da cl~sse tr9b21h9dor~ 

Está consubstgnclada no 9rt. 11, da Con2titulçEo rederalA 



de 1988, no s~ntjdo l" ~ua nas empr25B5 de'mais ~e du:entos 

empregados, ~ assegurada a eleição de um representante des­
tes com a rinalidad~ e~clusiv3 de promover-lhes o entend~en 

direto com os empregadores. 

A m~dida perm~tirá que as mai5 diversas rein 

vidicaç~~s dos trabalhadores sejam diret3ment~ trBn5mitidas 
aos empr e çado i e.s , e a est e s e r é t ambém b2n~ric':l, e í s que gr~ 

ves pod~rão s~r evitadas com o entendimento prévio entre o 
representante dos ~mpr~gados e a empre5a. 

o objetivo desta prop0sição, por conseguinte, 

e transplantar para a legislação ordinária a norma constitu­
cional, que, devidamente regulada, pod~rá ter condições de 
plena exequibilidade tão logo a proposição seja convertida 

em diploma legal. 

Esperamos, destarte, que a iniciativa merece­

rá o heneplácilo de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, aos 

~ 
DEPUTAbo KO~U'IH~ 

LEGISLAC1.0 'CITADt.....:::·(l:~'i._~~'=!:"~_'-~..:r."LI~f>.i.ÃO 

DAS 'COMHSOr:S P; F./',.'>i ~:r. rrs 

CONSTITUIÇÃO 
aD'ÓJSLICA I'mEIUIrIVA DO....~. 

lJ88 

1'ltuIo .. 

c:.ptuIo • 
DOS DIRflTOS SOCWS 
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PROJETO DE LEI N° 942, DE 1991 
(Do Sr. Aldo Rebelo) 

Ee·:1'.ll;..m·;;r,t;l .:. 3rti",,:. 11 da ç.:.r.S'titui.;à,:. r.:::d·:::r.'ll que 

trata da .;;l"'i.;ã.:; d.:. L"8J;.r",s.;;nt3.l'ito:: d.:.", ",mpr·:::9 'Idas 

nas empreses e d.~ out r aa 1='r:.vi~.~n~ias. 

(AfENSE-3E E' pp.:.JI:'!'l:' DE LEI tl·~ 3.J13, DE 1<;18<;1) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q - Fica assegurada 3 eleíç!':' de um represent3~ 

te do~ empregados, pelo voto direto E secreto do conjunto dos 

trsbalh~dores de uma mesma unidade da empresa, de acordo com o 

ar t , í 1 d" cons ti tu.i..;:llü Federal. 

Par~gIaro Únicü. Cons.i.derar-se-~ eleito.:. candidato 
que ubtiver o maior número de votos, desde que tenham vot3do,no 
mínimo, 7ú~ (setenta por centoí ~os empregados de unidsde da em 

presa. 

Art. 2Q - Ao representante elaito, nos termo! dest3 
lei, ser~ ~ssegurada estabilldsde no emprego, desde a d9t3 de 
sua inscriç~o, ~té 1 (umj ano apJs o término do mandato. 

Art. 3Q - A duraç~o do mandato ~ de : (dois) ,nos. 

Art. 42 - As eleiç0~~ s~r~ü convocadós pelo Sindic3to 
representativo ds cat eqor í s , ou na ine:-:i~tência de s t e , pelos pró­
prios empregado3, no mínimo 60 (ses3ents) di~! apÓ2 3 promulgs­
ç~o da pr~sente lei 3, sucessivsmente, no mi~irno st~ 60 (se5se~ 

ta) diaE antes do t~rrnlno do mandato, sendo que !s eleiç~es de­
vem se re:sli=!r no m~,:imo at~ ~O (vinte) dia: antes do térmi­
no do mandato do representsnte. 

Art. 5~ - ~erá composta uma Co~iss~o Eleitoral eleita 
Em Ass.::mblélõ dos t_r3t,alh~ojc.res dp. caos uní dade ,ja empresa e Cl)~ 

t~r' com 9 particlpaç~o dE: um representante do Sindicato da cat! 
guria, caso e~ista. Essa comi55~D ter' por finslidade d!r cjên 
eia • empresa e ao conjunto d03 trabalh9dore~ ~ohre a data das e 
leiçõe! e súbre as i~scrlç~e$ e cúndu~lr todo o proc~sso ele"ito­
ral at& a pOSSe dú eleito. 

, 12 - Será garantido o ace~so do repiesenta~te do Sin 
dicato da categoria (ca~o e~istai ~ empre5~ durante todo o prccé! 
50 eleitoral. 

§ 2Q - As empre:õs d.i.spor~o de locil 3prJpriado p3r3 
a resli:aç~o da~ eleiç~e3, g~r5ntido o sigIlo do voto. 

~ 3Q - A~ ~le~çwe~ se realí:~r~o dur~nte o hor~rio no! 
mal de e~pediente. 

§ 4Q - As inscrlçwes se dsr~o por solicitação do candi 
dato intereS26do e contra-recebidG, perante a Coniiss;o Eleitor31~ 
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~ 52 - Poder~o candldst6r-~8 todos os tr~balhadore~ que 
contem n9 data do registro da candidstura, 6 (sei~) meses dE con 
trato com e empresa. 

Art. 60 - As eleiçõ~s podEr~o ser antecipad~z por imp~ 

dlmento do representante, por renQncls do mesmo, ou atrav~s de 
solicitaç~o dos Empregado! da empresa por_mE!o de requerimento 
assinado, no mínimo, por 2/3 dos mesmos. 

Art. 70 - Para o pleno e~ercício do m~ndato, o rEpre­
sent~nte dos empreg9dos disporá de no mínimo, ~ (du~s) horas ze­

maneis, remuneradas pela empresa, em horário a ser fixado em a­

cordo com e empresa. 

Art. 8º - Independentemente da eleiç~o do representan­
te de que tl!ti Esta lei, poder~o ser eleitos, com base no~ mes­
mos crit'rlo5, um namero maior destes por empress, ou unidade de 
empresa, mediante'convenç~o ou acordo coletivo de trabalho. 

P9rsgrafo Qnico. Fies assegurado ao! representantes do, 
empregados previstos 8este artigo, a estabilidade conferida pe­

lo art. 22 desta lei. 

Art. 90 - A representa~ao dos empregados aqui estabele­
cids nao elide as prerrogativas do Sindicato da categoria respec­
tiva, caso este exista, de credenciar, junto .5 empresas emprega­
dors!, representante que ter~ garantido livre acesso para distri­

buiç~o de materIal do SIndIcato. 

Art.10C - Esta lei entrar~ em vigor n9 data de sua pu­

blicaçao. 

JUS T I r I c A ç A o 

Este Projeto foi. apresentado anteriormente pelo ent~o 

Deputado Edmilson Valentim (PC do 8 - RJ) sob o nQ 3.1~a '8 Q
, o 

qu~l foi arquivado devIdo ao final da Legislatura. Fa:-se neces­
s~rio reapresent~-lü tendo em vIsta a e~trem3 import§ncia da reg~ 

lamEntóç~o do órtlgo 11 da Constitulç~o Fed~ral, que assegura a 
&leiç~o de representante dos trabalhadores nas empresas com mais 

de 200 empregados. 
A eleiç~o de representantes dos tribalhadores por local 

de trabalho ~ uma justa reivindicaç10 deste!. pr'tica J' instit~ 

cionali:ada Em muitos palses e que tem se m03trado ~fic9: como 
instrumento para a conquista d'~ melhores condiç~es de trabalho, 

significando fstor eS38nclal no fortalecimento d~ org~ni:a~~o dos 
trabalhadores. 

A prDpo!iç~o que ors tra:emo~ 1 apreci6ç~o desta C3sa, 
objetiva regulamentar esse dispositIvo constitucional, dE forma 
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que .:, el6iç~o da repr~sent~ç~o dos tr9balh5Jore~ n33 émpre23s se 
resll:e d3 ~5neirs mais democr'tic3 p03sIvel, garsntindo i02 mes­
mos um proc8s~0 eleitoral livre, inclusive com 3 psrticipaç~ü ef~ 

tive, se e~istir, do Sindica.ü da c~tegürid, e ao mesmo tempo, s~ 

segur2ndo sos eleitos a estabilidade no emprego para o pleno e~er 

cicio de suas funções. 
Sala das Sessões, Of de maio ,je 1<l?1 

. d .. l. _L t .1. ..'1./\­
Ar ALDO REBELO 

DEPUTADO FEDERAL 
PC do B - SP 

CONSTITUIÇÃO
BEPVBLICA FEDERATIVA DOlJUlSIL 

lI88 
., ii .'~ 

DOS DIREJ1'08 E GAIW"TIAI ~AIa 
• • • • • • • ~ !" .. 

. . . .. .. .. .. .. .. .. .. ..~ 

.. . . . . .. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. . . . . . . . .. .
 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PROJETO DE LEI N°4.587,DE 1994 
(Do Sr. Paulo Paim) 

Ezter.d,= !l '=Etabi1ià3,j,= d·:, diriJent.= s í.nd í ce I 50: l:,=!?res,=n­
t3.ni:.; ~l·=:it,~ 1:''; }:.s e:mr:.re,:pldüs, ~ünf~.rm~ diepS,:: o ar t í.qo 
11 d!l Conatituiçio Peder~l e di outr~s providincias. 

(1l-PEN3E-3E 1'_'-, PFúJET,-' [.E. LEI ll';' J. 313, DE 1939) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 11) É vedada a dupem8 do empregado eleito como 
representantes dos trabalhadores pan os fins eitabcleddos pelo 
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artigo 11 da ConstituJçio Federal, até um ano após o término de seu 
mandato, salvo se cometerfaita gnve nos termos da lei. 

Art. r A eleiçio do representante dos empregados em 
cada empresa só teri validade. se for coordenada pelo sindicato da 
categoria profissional respectiva. 

Art. 3° A empresa deverá propordoaar todas 11I 
condições pan que se realizem as campanhas dos candidatos ao 
cargo de representante dos empreg~ bem como permitir o 
acesso dos diretores do sindicato que coordenar as eleiçks, para 
que o processamento seja viabllizado. 

Art. 4° o, entendimentos patrocinados pelo 
representanre dos empregados com o seu empregador dewrio ser 
homologados pelo sindicato da categoria respectíva, 

Parágrafo único. As negociaçõcs entre representante e 
empresa não substituem ai de competência do sindicato da 
categoria profissional, nem d~brigam o empregador. 

Art. 5° O mandato do representante nio será inferior a 
um ano e nem superior a dois. 

Art. 6° A~ atribuições do representante nio se 
confundem com as do dirigente sindical. 

Art. ..,. Esta lei entra em vigor na data de lua 
publicaçio. 

Art. 8" Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAçAo 

Esse projeto tem a sua razão de ser para que .s 
atribulçóe5 da funçio do representante dos Mlpregados esteja 
garantida pela estabiUdade no emprego. Outrossim, eselareee-se as 
atribuições do representante e do dirigente sindical e busca-se 
proteger a legitimidade da representação. quando se estabelece li 
necessidade do acompanhamento do sindicato nas eleições. 

Sala das Sessões. 18 de maio de 1994. 
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-LEGISlACAO CITl'.lla ANEXADA pnA 
COORDENACAO DE ES1UOOS LEGiSLATIVOS-CeDI' 

,.", 

CONSTITUIÇAO
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............. -_ ­-_ -_.. 

Título II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo li
 
DOS DIREITOS SOCIAIS
 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados. 
é assegurada a eleição de um representante destes com a finali­
dade exclusiva de promover-lhes Co entendimento direto com 
os empregadores. 
................... --_ -_ -- - .
 

- • o'· ••••••• _ - •• - •• _ - - • - •• - ••••• - ' - - - -. - •••••••••••• - ••• _ - ­

Em !~PENSO ~'S 3G9Uint.o:s projetos .1'= L3:i: 

- PL rlÇl 3.1:':4/C9 - ["3;put~d,:, E['NI L.30l1 V.'l.LENTHI 

- FL f!'.' 3 .. :.13/89 - [o,,,put ".:1.;:. I'OYU IHA 

FL fJ.~. ::.J4~/e9 [o-=pu t "d'J UELTü!1 PPIEror.I(:H 

PL n<;' 3.3:,7/8~ - 1),=pu tadC:t C!-;.PLIJS _~.LrEF:TO C3I..j 

- PL n9 3 ..:.34/2~! - [.,,,pu ta.:1.::, F'Y>.UÜJ !"-".HI 

I - RELATÓRIO 

Trai:a o projei:ü t:;'e Ls í nt;· ~ .1::!4/80 d·; rÍlatéria das ms í s relêvan 

tr.3.3 ec, r·~9ul~l.rn~nt.:lr .:. arti90 11 d z, t:e,rte ti tui,:~&c. Fed'~r?l, d :1.s­

pondo 3úbr.; ':. r'~pre.5.=ntar...t,; dos ';1T(pr:g:td':'2 n a s empre s as com 

mais de ~OO t.rabeLhadore s • A ele f(,r:Lfll 3p~r.s:..d02 out.ras s e í.s 

pzopoz í.çôes ací.ma 1~Et=.Ld3.3 ve r sandc. 3c.brE: t,=ma 3rdilo90·'; queI 

a s c r a ant.e §.c. n aj udam 5. .í Lu r' ~2·ta Lmpo.r t p.:,,:;i,;; r,=la,;ic, c3pit:lll 

t r sbaLho, de t a Lhendo c ã r cuns t.anc í ad amen t.e e com .;:lar-::;3 que p~ 

mi t..:; ,~ntr;f1dim.;nt·':! I ~l=,lii:a~;:'es .:: rt;:gra oper ac í ona I f§ceis. 
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Ccom !=,,:.ntL:',3 d,~ r,=lev.:. nc I:extc., c:.n::iderc. que CI Gstab.::l'E:ciullE:nt.;i 

de um rl::prl~s,::r.t=tr.te 3 -:aj::L ~OO ~In:r;,rl;gad.:.s na emprezaj :l regra 

e Le í t.c.r a I que .::.:.ns":l'Jrar!i represent.:Jrite .:, d.~to:nt.:.r d.? maioria 

de "CI"~Ct.3 j·~rd:.r'~ .'3 ma í o r í.a .j·:E l:r'::e'.:ntes; a~St=:gt.lra ao represen­

t:lnt.? .~stabili,ja,je no .?mpr'?9-::' até 1lI'i1 ano ":lf":':: :. término de seu 
m~nd~to; garanto: a intocabilidade doa pelos 
sindic~t~s d~3 reepectivas clssses; ~ fin~lmente fi~~ o manda­
to em UHl anc, perm í t í âa a re~:'I:'rtdUI; 3,:" a:: pedra:: b~sil~re2 des 
ta propos cão ,í 

l!: o relat':'rio. 

11 - VOTO [v RELATOR 

Obs=rvad~s as peculiaridades n~o 3pen25 do PL ~.1~4/e9, mas 

aE 6Epecifi.:idad';E d6 SI:tlE r e q í.men t s s ariexos , depr'?endt:) qtl~í 

o melhor c am nho qu s cont ernpLe .:. ob j s t vo pe r qu r do d:3ndo­í í í í 

Lhe c sute Las G: rl=qr~a oper ac í one í s , se r La 5 réd-=cào de um 

SUBSTITUTIVO que absorva t sn co ü 2.2pe.:to filosófico qu s.nco 

o lado operacional. 

Tênho ~ ccenç~ de ~~r bU3C~do colhsr subsIdic.s tanto no t~~ 

te. das ma té r La s que ·:.rã int~gr~r.1 e z t e PrLlj.:b:.r d,= L1E:i, querr­

do C,:'TIK' s·:dim·:ntei conv ccô.s s a t r své s di: .:ntêndim,=nto5 comí 

6spEci31i,;t~s d2 ãr~~ G ds m~ue 3tivOE p3rGE na Comiesão de 

Tr.:l.b:.lho, dê Y_d.ministr~çâ:.ü -= S,::rví.;o Público. 

~~nho & c~rt~=~ gu~ ~ 3provaç§o dGsts M2têria cumprirê nâe 

epenas uma dzs übrig3.';':"::5 l';'jai2' dos p;irlarn,;ntarE:2 qUE: Lrrte 

gram e s t a legiel::lt.ura, como dar cor po i letra da C3rt3 r·1a~â 

n3 - S, ID3is qu~ isto, r6prs2ent.~rã, inc0ntrt)V~rS3ment~tuma 

conqu í s t a f.ler.?::idã a·:·.: cr ab sl.hadore s .? a·:;, ~pr!.!TIo:r~m'?nto das 

relaç5ea entr~ empr~g3dos e empregsdorsE. t por E3t~ motivo 

que EOU pe12 aprov~ç~0 do PL n7 ~.1~4/e9 n0~ term0~ do subs 

titutivo que anexo. 

doZo nOljoZo!i1bro de 1990. 

h:· /~ 
Deputado C~LIO DE CASTRO 

Relator 

ANTEPROJETO DE SUBSTITUTIVO 

Dispõe 2obr~ 2 elGiCêo de r~~re~~nt&nt~ dOE em 

preg&d03 na3 empresas com Qai2 ~~ ~u~sn~~s tra 

b~lh~dCtr.J';2 nos t;rm(IE 12m que d s t e r m í nz, o zr t qoí 

11 d~ Conatituicão r~d~ral ~ clã outr&E provid§~ 

-c í as , 
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o C·~ngrGa30 Nacional D€cr~ta: 

Art. 19 - t ~EEegur~da, n52"empreesE ds mais de ~OO (du=entos) 

ernpre qados , a ,~12iç&,:. d,= 1 (um) r':::pr:s·=nt~nt.= destes c.:.m:. fi 

naLí.dade ~:·:clusiva d~ pre,mov.:.r-J.hGE .:' i:nte!Jdim.;nb:. d í re t o com 

0& empregadores. 

r==. J:G:?li::3d::t pelo voto d í.re t o ':' s;:·::r': ti:' d,= toc1.:.s Oi: Gnlpl""r:gé.dos 

da empreaa. 

Art. ~? - t prerrog~tiv~ jo ~indic3to d~ cat~goria prolissio­

do repre3entant~ d8 qus trata o arti~o ~nt=rio~, n03 term03 do 

regimento interno aprov~dü em a2sembléi3 geral. 

do ":aput" d-=.sb::: a.rtL~':I, ~ Fed'2ra~§.ü ~ ~ C'Jnf.:dcra,;§.cl re~pGct.! 

',:!.S püders"J I con·~..:,rrl:::ntE:mente I prc'fi1.:,ver :l .;1,= i,;~,:, d:. repres·:::n­

tante dos empregados. 

Pólrágrafo ~9 - 2'.pôs 1~O (cent,:, '= vinte) dia3 ds pr-omu Lqaç âo 

desta lei, ou nio havendo 6ntid3d~ sindic~l r~prGs~nt9tiv3 dos 

Empr89:ldoE, (.:: pr:'pri':I & tr;ib=llh9.dor.;e: int"::r.=~E"ad,:,,= pc.d2râo con 

VGcar a eleiçro, que ser~ registrad3 ~m 3ta, fic~ndo 3 meErna 

em pode r do reprl;Eentante el.=:itc., E.;ndü uma côpía r eme t í da 3­

direcã,:. da empre s a e outr s ao ór'::1'3.c. regional de, HiniEt.~ri,:. do 

Trabalho:, e Previd~n,::i3. Sc.cial 

Art. J? - Seri consid~r2do ~leito r~pre2ent&ntG dos ampregedos, 

o candidato qu.= obtiver a maioria d~ vOt02, pr~sent23 2 ID3iGria 

absoluta d03 Emp~Egado3. 

A~t. 4Q - O mandsto do representant= dos empr?gados será de 2 

(dois) anos. 

Art. 5~ - 8ªo G3tiv~i~ 02 c3ndidatoe ã ~lsi~§o, dGsd~ o momento 

d3 inEcriçio d3 candidatur3, ~tª 3·;i~ m~eGS 3p6s a e16iç§o. 

Art. 6~ - 0 reprsa,;ntante dos empreq3dos s~rã Gl~ito com um su 

p Le n t.e , Lnac r í.co na me sma ,=h3p~ '=: com igual mandato. 

Art. 79 - A entidade ~indic31 p~tr0cin5dor~ d3 Elei~ão, ou os 

próprios trabalhadorG2, cc,natituirªo comias&o elaitoral compos­

t~ d~ ~rª3 m~n~ros p~ra 3 conduçªo doa trabalhos el~itor3is. 

Pari{:Tr~:::o Úr!ico: .A comissão .=:l·=:itc.ral, quando a 0:1811';20 for p~ 

trocin~da por GntidadG aindical, aGrã compoats por doi~ tr3ba ­

Lhado.re s d a ,=r.lpr::s~ ,= um da ,=ntid3d,= Eindical 

P.rc. t>;' - !J:. ~mpr.;aa e'=l:5. comun í.c ad z, d3 ,=:lêiçÊic, do represen t an t.e 

dos: Gmpr03:g3.d03, d.;vrzn(ic. pr0I?i,=i~r todos 03 rae í.os necesE€!ric.s p~ 

/ 
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ra a su~ reali=3cio, inclusive destin9ndc, 10C~1 adequado p3r~ 3 

in2t~1~~~o das m6S2~ coletoras. 

Parigr~f0 19 - As eleiç5~2 ser§o re51i=~das jursnte o hc-r á r í o 

do o::.:pedlente. 

Par§gr3fo ~~ - S'~r§ gar9ntido G 3~eE20 do r8pr~sentante do sin 

d í c.a t.o du r an f't'.:,ceE':c, e Le í.tor sà êmpreS::l., te t.:"jL..:. L, 

Par~3rafG 39 - \s inscricBez dOE candid~tGe se darão contr~-ra 

c í.bo ~I.;r:lrlte 3. o::,jmi.=zãú 61eit.:.ral. 

d~ empresa ÇUê tGtali~;m ~stG núnero. 

Parãgra10 Único: Para cad5 ~OO (du=sntos) ernpr~g3d0s, con~id~ 

r ado o di2i:,L.2t.:. no "caput " d':;2t,: a r t í qo s:?rfl s Le i t.o um repr~ 

sentant~ dos emprêgados. 

Art. 10 - Durant~ o perIodo dE reprG':6nt2çâo profiesion91, o 

empreg~do el~it~ n~o pod~r§ aer imp~did0 d~ ~U3E funç5es, nem 

transferido de lOC31 0~ Zun~§o qus 1h~ dificult~ ou torne 1m 

poe s Lve I o d~=.;mp,::nho (1'2 SU3S at r í.bu í.çôe s . 

Art. 11 - O r6pres~nt3nt~ dOE empregado3 t~rã direito 3 ? (n~ 

íve) horas livro;,: por s~m~n2, 3 f n, de ~U~ P':'S23 t=..ercor re r as 

inEt31~ç56e d3 6mpres~ ~ m3nter con'tat0a com G~ empreg3doE d6S 

ta. 

progra.mz.do 

pe Lo r,=preE,:;n1.:=tntê de ..: r::rllpr.E;g;;v:1'j,? 1= comun í cado s-smpre , com a 

ant~c~d~ncia minirn3 d~ 24 (vinte e qU3tro) hor~s. 

Art. 12 - O empragador dev~rã nl&nt~r diilogo com o represen 

t3ntG doa ?mpr~gaaOg, f·~rn'~cendo-lhG informaç6EE t~cnicae a 

iina.n.=.;irz..s &s- Gmpr'=E3., dI: fürm2! 2 propl:.r.:=i..:.nar-lh6 uma é'.tt~a­

cão que f3voreç3 o permanents ent~n~j.m~nto entre a2 partez da 

relação de emprego. 

nest'i 

lei não elid~ ~ pr~rr.:.g3.ti1J~ d.:. s nd í.c eto da c~t'::91:.ria !'€Sp.;.:=,í 

t í.va :1,.: cr'E:d~n.=iar, jur!tcJ ~2 ·?mpr':5a2, r';present.ünt~3, s~rJ.dj:'t­

lhG3 g9rantido livr~ 3ceSZ0 p~ra s diatribuiç~o d~ 

aos empre9ados. 

P3r~gr.;J.Zú ÜniClj: (13 l~nC2;rJ.dim.:nt,=.z entr·: oz repr.::~,:ntanteE dos 

efilpr'~3'3dl:'S t~ .:, l:mpr~3':ldL.r, e:fil hipótG;:'= nenhuma t revogam :!os 

normas co:.l.;.t.iv.=.ts firmadas em aC0rdo3 .:: ..;çJfJ.v.~nl:ões coletivas , 

ou o r í.undas dE: 2cnt·:-nça normativa. 
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ler c , 14 

Ar~. 15 - E2ta l~i ~ntra ~m vigor na data d~ ~u~ publicaç5o. 

Sala da CO~iSE30, ~m de novembro de 1990. 

L~" ~~ J 
DEPuta1c, Cê:LI~) DE,";;isTV~o 

Relator 

A :omiss~o dE Traba1ho, de ~cmin straçao E 
Serviço P~bi ico, em rEIJniio ordinária r€al izada ~~o e OpjllOU 

y 

JNANIHEMENTE. ~Ela APROVAÇ~O do P~OjEto de lEi n 2.l24/89 
(anexos os de nº~: 3.~34/89, 3s3;3i29~ 3,342/89, 3.357/89, 
353'!/89 c 4.i·43/t1c;') r CQ~,\ t.;;.d!J~;)l i (I.i c :\10:- no s t er mo s do ??.t'"ECEF ':.D 
~elatQ'" .. 

Est ive!·::,r,~ ::-1-~·~;C:-·.t{2S .:JS seg rJ;ntl2';; S(2'I,'1af'·!-:.~s 

)€PlJt aco s = Ar~~al..1r~_~ Miil1~'r'" ';P"'"/2SIC(:--;nte), Cél:ü de::' C::.~'.:.;t:... O (R€latCiI~), 

ê:dmilson V,('?I.'1en+':Ili), p~.ljlo Palr"t. Car"lD-:::· Albei... to G~'Ó7 Ha rol c o 
Sabaciia, José Tava~e ~ Mauro Sampaic. ~ranCjSCD Amara1, Costa 
FerFeira. Eraldo tlr:ncade, M~ric ~inla, GEr~ldo Cam~os, AlJ9lJsto 
CcH"Vi:''1, 1 ho , ;';1"" i st i CE'S Cu n n a , ,jo':~e Ga ;='on c I=' . (~::~(J ::;:. ~~ i 'l ::;·on G l o s on .. 

Sa1a da Comissgo, enl 14 de nove!nbrO dE 1990 

J;l~JI).JJJ~ I)J).'"",; 

Deputado AMAURY ~0LLE~ 
:lresídente 

DeputacD CciLID DE CASTRO 
Relator 

SUBSTTTUTTVO ADOTÀDO PET~ CC~ISSÃO 

DispGE. sobr6 :l í:;l,=i,,~,:, 01·; rG~rGs.=nt?.!! 

ti; j':12 empr':;9:i.:k.$ nas empre s e e com 

mais de du::er.Jt.:ü:: t.:!::ih31h:tdc.r~$ no s 

t'~rril':;'S em qu-s .j·"t'~rrilina Co artigo 11 

da Conatituiçi0 FGd~ral G d~ outr~s 

pr-oví.dêricd a s • 
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lI.rt. lÇ' - r: aas.=:gur=td=t, n a s ."r.lpI'e::.:.:: d." maí.z d." ~OO (;:1u:::ent o:,s ) '=!1! 

pr6.gadoe I -=. c:~.:::d.çãü d12 1 (um) 1>:::pr6s.::rd.:=!f1t.= de.ztE:s com a final i 

dad-s €::·:clusiv~ de promove r e-Lhe s ':. 8Y1t.;r,diment.c. diret·:, com os ~m­

pregadores. 

Pã.r~,;]rafü Onic.:.: p"" f::l.::il;ã':J do repr''::3êntant.::: d·:·': l?mpr':::'3'~d\jE se rá 

r.=::tli:::ad:t pe Lo v.:,tü dir.;Ct:r ': EGcr~b:, di:: tç.d,:.s c.: t?mpr'::'~3.dfj2 d a 

empresa. 

Art. ~ç. - ~ pr·=rrü'3'~tiva d·:, s í.ndLc aco d':1 .=~tl:g("ria profis~iQn31 

prepond~r3nte a .:;ünvc,c~çã,:. :1vs -::mpregsd.:·s par a 3. ,:~c,:,J.h:l de. r,~­

preEentanto" do" que trata .:. artigo :lI1b"ri:or, nos to"rmc·s do regi­

mento int.:rnc é..f·r.:.vad.ú -sm aS.3.:m.bl·1:iEJ. geral. 

!?:u:á9r=tf.:' 10; - Deeorrid.:.:: ~'ij (novant a) di':!: da pr.:.m1Jl9'.n.~ã.:. de s ­

ta lei, é nao prc.nIL'\T~nd':J .:' sindi.:::tt·:. a c.:.nV().::3.;ã.~ TJlj2 tenn'"Js do 

"capuc " d82b.; arti';J':', ;,. Fe.:1er:,.t~.~ ': ~ C,:)nf'5:dera/f5ú raE'p.=.:tivas 

p,:'d.::rãi:J, =':.nc':.rr~ntemente, pr.Jm·:.v.=:r ::L elei,::~ü 01·:1 rtE:pr'=:E"~nt3nte • 

doa emprO:';Ji5.d.:.s. 

Par!.gr~ ..fa :ti" - ~_p;S.: l~O (.:entt:, ~ vint·::l di:L5 da pr,:.mulg3';;'c. d.=:s­

t& l",i, ou nã.:. haver•.:1.:, r::ntidad.=: s Ln â íce L r8~.r'?S"'I·.t.:.ti vz. .:1.:.5 ·"m­

pr';'3'3dOE, OE pr.3pri.:.:: l;r:b~lhad.jrl~s int·=r·=:Esados pGd.;r~.:' convo­

csr a el~i~ãü, qU6 será r~gi2tr3da ~m ~ta, ficando ~ mesm3 em 
pode r do r,=pr'::2€nt.anti=: .:lGitc" 3t2f1dc. uma Cé.pi2 r eme t de ê! d í r-e>í 

ç~o da Grnpr'~3a e outra ~G 6rq~~1 regi0n~I do Minist~rio do Tra­

balho '" Pr~vidgncia Soeí3l. 

Ar t , J'~ - 3·=r~ cons í de r ado GI.:it..:. r e pr-s s s n t un Le de.s êmpr.=g~dos, 

o .::~ndi.jato que obt í, ve t: ~ ma í.o r.í EJ. de vc.te.z, pres~ntes :l maío r t 3. 

absoluta dos 8@pregados. 

(dois) anos. 

Ar t , =.,~ - S~c. '3stáv·3i.=i ~E .=~ndidab:.s à ~lt:i'tã':l, d~3d6 G moment;o 

d~ inscriç~o d~ ~andid9cur~, 5t~ zeis meses Ep6E 3 elei~~o. 

P.r I;. 6;' - Ü r'3pr!~E'::n canb~ dos E:mpr,?gade'E 8.;r§ t: lei t.:, com um .3U­

plGrat~, in.3.=rii:c, na mesma ch~pa .~ c·:·rit i'3ual mand a to , 

p._~.;;. 7'-;' - P_ ... ..'"JcidE!.dE: sindi.:;!l.l pátrc,,:;in:t,j.:-.r:J. da e l.e í.ç Eo, ou os 

pr ôp r t o s ·:':r~:'-'alhad ..)re3, .:'e.nEti·tljir~.:. ':':'flliESãc) e Le í t.o r a I (;Gmp'cl~ 

ta. d'3 tr.~z membrc.s p ar a 3. cL,nduçã.:. doz tr~balh,js ~l.;i t c-r a í s , 

!?2!rágr3.f.:. Oni.=.:.: 1.1. ~·:.miS3~.:' e Leítor s.L, quando a 0::16i.,30 fe.r p~­

tl:"uCifl.:..d:l pc-r en citiad.; s nd í.ca l , s.?r~ composta PCIJ: doí z t r abaí ­

lh~·:kor'?:: déo .."mpr'''E.3 o:: um da ."ratid3d.=: sindical. 

Ll~rt .. E.;. - _~ .;mpl>=:Ea ':E:rá c·:.rt)uni'::!ld~ d~ el~i'rãl:' d.j r'::prt=Eent:inte 

dü2 empr,=gado.=, de"lend.:. p.ropí.c í.ar tüt5..:,;,; .:,:;- Tú·:i.:.s nece.=e-!iri'J2 p~ 

r::l a sua r,=:sli::=tt';':" Lnc Lus Lv-a ,j,;stin:i!'1d.:. lj.=~l .:td.=:quade. 

a in::talaç~0 d33 me::a3 ~0l8tor~s. 

http:c:~.:::d.���
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Par§gr~f6 19 - ~a Glei~36s e~r~o r~ali~~d~2 durantE 0 horilrio 
do e:-:pédiente. 

Parágr~f':, :!? - S,=r; 'j3r3.ntidü 1:' :".=,~S3.:" de. reprl2s.=ntE1ntr: ão sin­

dic3tO ~ ~rnpr,;as, dur~nt~ -todo o pr~c~2s0 eleitoral. 

Par9.gr:.f\:. 3'';' - '.3 in3=ri'tõ~s d..:.= c~r.did:itü3 z'= dar~ü ,~c,ntr3-re­

cibo, per~nte 3 =omieB~o eleitoral. 

Ar t , ~~ - P~ra o s .:f,~i ./:.:.= d';:2 t:l 16i, 8TJ b=:r.dE:-ZE: como empr-e s a com 

ma s de ~OO (ju=.=nt.:.s) .=mpr'=9"dos 1;.:.(1::, ~ uní.d ade , mat.r í c ou fií 

1 ial com '~E te nÚJtl.:rc, d.; ~mpregsàCt.3, ':.U o con j unt;o de unid;..de3 

da empresa que totali::em e3te número. 

1_00 ( •."u::entos) emr-.Jregados, conside-Parágrafo único: p~rô ca d 2 .l 

r ado c. dispü3tú no "cz.put," à6.:tG ~rtigü, 2,:rs e Le í t o um repre­

sentante dü3 empreg3dos. 

Gmprêgsdü .:l,:itc, nã.:. pode r â ,31;:r ililp!::diàc. de ~U:lS fun.;õe.= , nem 

tr~nsferid,~ d-= lC":cll ..:,u fun,~ã.:. que lhE: d í f í.cu l to; ou torne imp:~ 

::íVI=l o de3.:mp,:nh.j j.: EU52 atribuiçEu=s. 

ve) hor s s livres por serne nn , E. finl dGe que p02'.3~ pe r cor r e r 35 

instal:tI~:3~E' da ·:lTlF'rl:=2.3. ê mnnts r c·:·nt.:..tüE' com .:'E 

ta. 

pars.grafú Oni":':': O p.;ríúdú de horâr í.o livre: ::I;r.§i F'r.:.gr~m!..do p~ 

10 r.=pres,;ntantE; dcs 6mpr,-;g:td.j.5 ': cc raun í czdo z empre , CC'TIl a sri­

tecejênci~ rninim~ d~ ~4 (vi~te ~ quatro) horas. 

n.:,t. J.~ - O ?mprE:g:.dor di:v.;r3 man te r diálogo com ': ~'3r?!:',=s'3nts.!!: 

te dos empr';:9:ld':'3, f(,rn,;cend ..)-lhE: ir.!.f.:.rlil:...ç.~3!:s b§':..:nic~3 G fi 

nance í r ae d~ .:mpreE'a, .1,= f'o rma .:J proporc í.orrar-e Lhe U!ü5 atu:5..;ã,=, 

que favc'r'='t~ .:, p·:rm:,n·=nt·;: E:nt,=ndirUéntü e:ntr·; 22 pari;o=~ da r,;l:J. 

ção de emprego. 

~_rt. 1~ - ~_ rGpr'~2.~rlt!t.;~C' dos '2mprGg3.dü.= .;,:jl;;ibel.:=:..:id.s. r!':~l:.~ l,:i 

não ,::lid~ :l prerrüg:lCiV3 d.:. s í.nddcz t;o da. '=::ll.:.egc.ri!~ r.:zp.:s..:ti­

va de çredenc1ar, junte. ~.:; GlilpreS3s, repr~s~ntant~E,e0nd0-1he3 

g3r3ntid'J livre ~='=EE":' pa r a ~ d í.s t r í.bud çjio de ma t.er í.a I '::.:.8 

empregõd.:.s. 

P:l!:3..;rr~fo Onicc.: Q~ enb=ndiml;nb:ls er!tr,; ·:'5 r.;pr.:s€:nt3nte.: dos 

í;:m~:.r'=gad.:.2 t~ .:. ;~'mpr'~'~':ll:l.:.r, em hir:,,:,b:::E'E: nenhu..ma , rl=vc'g~ as 

normz s ~,:,IGtiv2s Zirm:tda..3 ,::m ='-.':'t:·ràüs .: cc:nvl;:!"Iç.S''::2 !~cll-::tiva3 

http:di:v.;r3
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Art. 15 - Ezta l~i·~ntra em vigor na dat~ d~ aus public3ç~~. 

~a13 da Comia~io, em 14 de novembro de 1990 

-l." Il..lVj ui.; lU: 
Deputad.:. .:'l·!..Z,JJF."I !.!fJLLEP.·· 

Presidente 

Deputad.:. C-CLICo [oE CASTF.O 

Relatar 

PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

I E 11 - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 

o projeto d~ lei nQ ~.1~4, de 1989, de autoria do Oep~ 

tado Adernar de Barros Filho, tem como objeto assegurar a elei­

Ç3~ do reiresentante dos trabalhadores nas empresó3 com mais 

d~ dUZen(05 êmpregado5, nos termos do artigo II da Constituí­

ção Federal. 

o projeto é cons(ituclonal, jurídico e está confor­

pela 

aprovação, a fim de que se pronuncie sobre o mérito a Comissão 

competente. 

Sala da Comissão, 04 de ou(ubro de 1989 

I l:~//..._t_ll""" ~ \:..-; - ~h..,_9____ 

IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 

PROJETO DE LEI NQ 2.124, DE 1989 

(anêXOS PLs J.134/89, 3.3'3i89,~.342/89, 

3.357/09 e 3.534/89) 

ZlT'" Pp.F'ECEF' [oP. CC,I-lI3S1l0 

f!. C,jmi'=2ão .:1.= ':(:.n:=t.it.uiç~.:, I; Ju.?tiç.::..:: dl3 F,:dação, 

em r~l1ni3t:t c.rdin3.ria pl~n~ri;J. rE:31i:::ld:l. hoj e , op nou unan í.me­í 
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mente I=,,::l~ cona t ítuc í.oneLíd sde , j u r í.d Lc í d nô-s tE: tl~cnic=~ legis­

La t í.v a do Proj.:;;te, do? L,=i n':' :l.1~4/C9, nc,,, c-srmos do perecs r do 

relator. 

l1o?lson Jobim Pre3ident~, Jo~o N~tal vi­
C6:-Pr'=Eident~, Arn=tlde, f·tür5.'=5, (;!lrlúe Vin:lo;yr.=:, Harl:.n Gadelh3., 

H~lio M~nh;~E, Joz~ Dutra, L~opoldo Sou=a; Mendes Pibeiro, Mi­

chel T~m6r, ~loY2iü Ch9V~S, Di0nisio H~ge, Eli~=~r Moreir3, 

rré..nciscü B,;njamim, HL'1:'3.ci':l p.=::t.t".:·.::, Jc.r'3'= H:lg"::, G':r20n P's r e s , 

Dantel de Andr3.d~, E~n~dict0 Monteiro, J03~ Genoino, Joe~ Ma­

r i.a E~iTiEl,=l, r·1=':'J:COE Fü:i..-mig::~, Po.ldtj ~_rclnt.;e, Pc.be:rtü Pr,;ir.;, Nil­

son Gibeon, Oav~ldo M~cedo, PlInio M3rtins, Penato Vianna, Po­

sirio CCln9r,:, t1~t..:" S.~rl~i ..) 5p:ld:J, Th.:c.dor.') r·1.:nd'~3, Tito CL.St:J., 

l·lG33i;u: Góis, tlGY LOP6S, C·::t=ar ':L.rrêEl, Juarl::: r4:J.rql.ll~~ B~ltist:l, 

Sigmaring:l S.:;;i:·:=.s, Ibr::him )..J::,i-.".c!:o:l, 2ílvi'J Abre u , p,:.J::,,:;;rto 

Tc.rrGoz, Afrísicl Vi.E=ir;. LIma , ~.luí::i,:, Campc-s , P.lcide.: t.í.me , 

Ady Laon 101,:d:·i:~, J·;.:U.5 Tajr::. , P'c,,:1rigu':E F~lm::i ': G"jn=~'3a P:ttrio­

ta. 

e;..l3. da Comí.s s Fo, em ~9 de novembro de 19C9 

y/..~,,~"f:,;·
 
presV·te 

I +,,~':;-"L':"'4 :4~.- .:;h./..u..L 
[I,=put:.dc. IEF_".Hlfol .",BI-ACYEL 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 




